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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 186/2023 

 

 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, 

inscrito no CNPJ nº 46.583.654/0001-96, com endereço Av. Dona Evarista de Castro, nº 360, na 

cidade de Miracatu/SP, neste ato representado pelo ordenador, VINICIUS BRANDÃO DE 

QUEIRÓZ, nos termos da Lei nº 14.133/21, e suas alterações, do Decreto Municipal nº 2028 de 31 de 

março de 2023, considerando o resultado da DISPENSA AO REGISTRO DE PREÇO nº 071/2023, 

integrante do Processo Administrativo nº 3.375/2023, resolve registrar a empresa  NOVA VERDE 

VALE FM LTDA, CNPJ sobº o nº 48.036.711/0001-42, com sede na Praça da Bandeira, nº 169, 

Centro, CEP 11850-000, contato (13) 99741-7547 e e-mail comercial@portalverdevalefm.com.br , 

representada por  EDSON MARIA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 121.xxx.xxx-90, regendo-se 

pela Lei Federal nº 14.133/21, cujas cláusulas seguem abaixo:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO ADJUDICADO E VALOR: 

 

1.1. O objeto deste instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

VEICULAÇÃO DE SPOTS E ANÚNCIOS EM PROGRAMA DE RÁDIO, coforme 

detalhado no termo de referência integrante do Processo Administrativo nº 3.375/2023.  

 

DESCRIÇÃO TEMPO QUANTITATIVO 

ESTIMADO POR 

MÊS 

QUANTITATIVO 

ESTIMADO PELO 

PERÍODO DE 12 

MESES 

VALOR 

SPOT 30” 70 840 R$29.400,00 

SPOT 45” 10 120 R$ 6.240,00 

SPOT 1” 5 60 R$ 3.600,00 

TESTEMUNHAL 1” 4 48 R$ 5.760,00 

TESTEMUNHAL 2” 2 24 R$ 3.600,00 

TESTEMUNHAL 3” 2 24 R$ 5.280,00 

 

1.2. O valor total da ATA DE REGISTRO DE PREÇO corresponde a importância de R$ 53.880,00. 

(cinquenta e três mil oitocentos e oitenta reais).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE, DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA ENTREGA 

 

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, prorrogável por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

2.2. O objeto mencionado na cláusula primeira desta ata será executado pela Contratada, após 

receber a nota de empenho e/ou pedido parcial encaminhado pela Contratante, na qual deverá 

providenciar os serviços de veiculação de spots e anúncios em programas de rádio, conforme as 

especificações e tempos estimados por categoria, de acordo com as solicitações oriundas do 

Gabinete Municipal. 
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2.3. O Gabinete Municipal será o Gestor do Contrato e a Assessoria de Imprensa a responsável pela 

fiscalização durante a entrega do objeto, observando todos os aspectos estipulados. 

 

2.4. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização do Departamento e verificação das 

conformidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES 

 

3.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias corridos, na qual seguirá a ordem cronológica de 

pagamento da prefeitura contados da apresentação da nota fiscal/fatura no Departamento 

Municipal solicitante. 

 

3.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  

 

3.3. O pagamento será feito mediante crédito no banco indicado pelo fornecedor.  

 

3.4. O preço a ser pago pelo fornecimento realizado será aquele registrado neste 

instrumento, independentemente da data da entrega do objeto. 

 

3.5. O preço registrado compreenderá todos os custos necessários à execução do objeto desta Ata de 

Registro de Preço. 

 

3.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

 

3.6.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

3.6.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

 

3.7. Após um ano de vigência os preços poderão ser reajustados conforme índice IPCA. 

 

3.8. Todas as despesas oriundas desta Ata correrão por conta da dotação orçamentária: 
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CLÁUSULA QUARTA 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

 

4.1 O objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da Contratada, ficando vedada a sua 

cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da 

PREFEITURA. 

 

CLAÚSULA QUINTA. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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5.1. Efetuar o pagamento ajustado; 

 

5.2. Indicar o responsável pelo acompanhamento, coordenação e fiscalização do objeto/serviço; 

 

5.3. Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do objeto/serviço, fixando prazo para a sua correção; 

 

5.4. Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 

 

5.5. Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução do objeto; 

 

5.6. Comunicar a Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das 

necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste 

instrumento. 

 

5.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da Adjudicatária, incidirá correção monetária sobre 

o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, calculados em relação ao atraso verificado. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Executar e cumprir o objeto desta licitação de acordo com as especificações no Termo de 

Referência, responsabilizando-se pela exatidão dos serviços, obrigando-se a reparar, 

exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras 

irregularidades; 

 

6.2. Prestar os serviços de veiculação de spots e anúncios em programas de rádio, conforme as 

especificações técnicas e prazos estabelecidos no contrato e solicitação formal e prévia do gestor;  

 

6.3.  Manter a qualidade e o alcance das campanhas veiculadas;  

 

6.4.  Atender às demandas e solicitações da Administração Pública;  

 

6.5. Apresentar relatórios periódicos de desempenho e resultados das campanhas veiculadas 

 

6.6. Manter durante toda a execução da ata, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

6.7. Os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 

securitária decorrente da execução da presente ata, são de cumprimento e responsabilidade 

exclusivas da CONTRATADA, devendo esta apresentar durante a execução dos serviços, se 

solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as 
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obrigações assumidas na presente licitação, em especial, relativas a encargos sociais, trabalhistas, 

de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, tributários, fiscais, segurança no 

trabalho, comerciais e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 

por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a 

Prefeitura; 

 

6.8. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da ata; 

 

6.9. Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências editalícias e da ata; 

 

6.10. Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto licitado; 

 

6.11. Comunicar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência 

anormal, que impeça a execução do serviço; 

 

6.12. Permitir, facilitar e sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, 

caso ocorram; 

 

6.13. A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade 

e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 

prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução dos serviços 

desta Ata; 

 

6.14. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

6.15. Fornecer os serviços dentro dos padrões de qualidade exigidos; 

 

6.16. Obedecer aos prazos e termos estipulados no termo de referência; 

 

6.17. Obedecer integralmente aos descritivos técnicos constantes do Termo de Referência. 

 

6.18. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o art. 125 da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do fornecimento, em especial quanto à qualidade 

dos serviços prestados, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente instrumento. 

 

7.2. A fiscalização feita pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 

Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas aqui previstas. 

 

7.3. Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do serviço, o departamento 

correspondente adotará as providências legais cabíveis, inclusive à aplicação de penalidade, 

conforme o caso. 
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7.4. A CONTRATADA deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos pertinentes ao 

objeto contratado. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS PENALIDADES 

 

8.1. As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 155 a 163 e 178 a 180 da Lei Federal nº 

14.133/21 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 

 

8.2. Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou 

parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo 

garantida a defesa prévia:    

 

8.2.1. Advertência; 

8.2.2. Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 

 

a) De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso 

por descumprimento dos prazos de entrega dos serviços, previstos neste Edital, até o 15º 

(décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a 

sanção de rescisão unilateral e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

contratação;  

b) De 5% (cinco por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer 

condição estipulada no Edital, aplicada em dobro na reincidência.  

 

8.2.3. Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo prazo de 

até 2 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de falta 

grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 

 

8.3. A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº. 14.133/21 não 

exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA 

 

9.1. A presente Ata poderá ser cancelada, de pleno direito, independente de interpelação judicial, sem 

qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados abaixo: 

 

9.1.1. A CONTRATADA falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 

9.1.2. Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução da ata sem a 

prévia anuência e autorização da Prefeitura; 

9.1.3. Não cumprimento de determinação deste instrumento. 

 

9.2. Os casos de cancelamento serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.3. Nos casos de rescisão ou cancelamento, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA as despesas operacionais e multa correspondente, sendo 

que o saldo restante será creditado em favor dela. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 

DO REGIME JURÍDICO 

 

10.1   O presente instrumento é regido pela Lei federal nº 14.133/21, aplicando-se subsidiariamente, no 

que couberem, as disposições da Lei Complementar n. 123 de 14 de Dezembro de 2006 com 

alterações posteriores, Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 

2028 de 31 de março de 2023 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA  

 

11.1. O presente instrumento está integralmente vinculado ao Termo de Referência – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 3.375/2023 , bem como o (s) preço (s) da CONTRATADA 

registrado(s) na ATA do certame. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 

DO FORO 

 

12.1 As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Miracatu, Estado de São Paulo, para 

as questões que surgirem durante a execução desta ata, que não forem resolvidas 

amigavelmente, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

12.2 E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam a presente ATA na forma Eletrônica via 

plataforma 1DOC para que surta todos os efeitos legais. 

 

 

 

 

Miracatu, 13 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Vinicius Brandão de 

Queiróz 

Prefeito Municipal 

Nova Verde Vale Fm  

CNPJ 48.036.711/0001-42 

Edson Maria dos Santos 

          CPF: 121.xxx.xxx-90 

 

 

 

 

Renato Antônio Bolsonaro 

            CPF nº 074.xxx.xxx-43 

Dir. Depto de Gabinete – Gestor 

do Contrato 

 Nelson do Prado Alves Netto 

Assessoria de Imprensa 

Fiscal do Contrato 
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